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.O 4.683, DE 24 DE JULHO DEE 2007.

Acrescenta a alinea f ao inciso IV do
art. 1.* da Lei n.O 4.579, de 2006, que
estabelece o Plano de Auxilios e
Subvençöes para o exercîcio de
2007.

PERCIVAL SOUM  DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Montenegro.

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

L E I :l

Art. 1.0 Acrescenta a alînea f ao inciso IV do art. 1 .0 da Lei n.O 4.579, de
12 de dezembro de 2006, que estabelece o Plano de Auxîlios e Subvençöes para o '
exercicio de 2007:

''kdhk r-t. -1 . t'
( 1h/ -- (; kllt tl r1,1:

f) Associaçâo Comunitéria Bom Jardim RS 41 1 R$ 5.000,00'' (NR)
Art. 2.0 As despesas decorrentes com a aplicaçâo da presente lei

correrâo à conta da dotaçâo orçamentéria n
.
O

09.08.13.392.3921.1918.3.3.50.43.00.00.00.00-506, no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil
reais).

O Esta lei entra em vigor na data de sua publicaçâo
. iArt. 3.
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.O 4.683, DE 24 DE JULHO DEE 2007.

Acrescenta a alinea f ao inciso IV do
art. 1.* da Lei n.O 4.579, de 2006, que
estabelece o Plano de Auxilios e
Subvençöes para o exercîcio de
2007.

PERCIVAL SOUM  DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Montenegro.

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte
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Art. 1.0 Acrescenta a alînea f ao inciso IV do art. 1 .0 da Lei n.O 4.579, de
12 de dezembro de 2006, que estabelece o Plano de Auxîlios e Subvençöes para o '
exercicio de 2007:

''kdhk r-t. -1 . t'
( 1h/ -- (; kllt tl r1,1:

f) Associaçâo Comunitéria Bom Jardim RS 41 1 R$ 5.000,00'' (NR)
Art. 2.0 As despesas decorrentes com a aplicaçâo da presente lei

correrâo à conta da dotaçâo orçamentéria n
.
O

09.08.13.392.3921.1918.3.3.50.43.00.00.00.00-506, no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil
reais).

O Esta lei entra em vigor na data de sua publicaçâo
. iArt. 3.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTENEGRO

Gafiinete do Pre eito

LEI N.° 4.683, DE 24 DE JULHO DE 2007.

Acrescenta a alinea f ao inciso IV do
art. 1.° da Lei n.° 4.579, de 2006, que
estabelece 0 Plano de Auxilios e
Subvengoes para o exercicio de
2007.

PERCIVAL SOUZA DE OLlVElRA, Prefeito Municipal de Montenegro.
Fago saber que a Cémara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

LEI:

Art. 1.° Acrescenta a alinea fao inciso N do art. 1.° da Lei n.° 4.579, de12 de dezembro de 2006, que estabelece 0 Plano de Auxilios e Subvengoes para oexercicio de 2007:
“Art. 1.°
lV — cultural:
f) Associagao Comunitén‘a Bom Jardim RS 411 R$ 5000,00” (NR)

Art. 2.° As despesas decorrentes com a aplicagao da presente leicorrerao a conta da dotagao orgamentaria n.°09.08.13.3923921.1918.3.3.50.43.00.00.00.00-506, no valor de R$ 5000,00 (cinco milreais).

Art. 3.° Esta lei entra em vigor na data de ssua publicagéo.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 24 dejulho de 2007.
REGISTRE—SE E PUBLlQUE-SE:
Data Supra.

PERCIVAL SOUZA E EIRA,
Pr eito unicipal.

ERENI MACIEL ULCZEWSKI,
Secretaria-Geral.
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